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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martin , 522 • Centro • Fones: (86) 3261- 1131 

PJ 41.522.335/0001 -57 • E P.: 64.335-000 • oi varas - Piau.f 
& tnail: prefeirura.decQivar:1...i;:@hQtm.ail.c-0m 

DECRETO N" 0 1412018, OE 20 OE ACOSTO OE :Z.018 

RlA E NOMEIA O MlTB DE 
COORDENAÇÃO E O COMITJl: EXECUTIVO E 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE 
t:t. fJORA - (>A 1>01~iT1 M N I U'Al, 0t: 
S t:AME I-0 t: DO Rt!SPt:C'n VO l'L, 0 
M 'lClPAL Dt: S E Ml:!:NTO BÁSICO. 

O P refeito do Municfpio de o i vruu...~. no u~o de su:is atribuiç&.!i que lhe confere :li 

legiR laç o em vi or~ 

Co.nsideran.do a Competancia do Munlcípio paro d flnir e org:>.nizar a prcsm.çll.o do 
serviço, póbllcos de Ífüéresse loc,tl, 

Coasiderondo a Re ·po11subilidade do Podec Público Mu11.icipal em formular a Políüca 
Municipal de Sanea.cnento e o respectivo PI.a.no Municjpal de Saneamento Básico. nos 
<ermos da l.ci Federal n• ll.445 de 5 de janc.i.l"o de 2007. e do Decreto Federal nª 7..21? 
de 21 do junho do 2010, 

DECRETA: 

An. 1• • iccun alterados o Comitê de Coordenaçllo e o Comitê Eitecu1ivo. responsável. 
pela elaboração dn Polítlco. Municipal de Sone m.ento e do respectivo Plano MW'licipa] 
de Saneamento B,li!iico - PMSB. e cujas respectivas composições e a.tribuiçõcs. sã.a 
definidas a. eguir. 

Art. 2• - O oml16 de- oo,xtenaçllo deverá, n.o pra%0 de <1t6 60 (sessenú>) dias, aprov<1r o 
Plano de Tmbalh , docum m.o de ferê.ncia que definká o J>tocesso de elabomçiio da 
Política Mun cipal de Sanerunento e do respectivo Plwio Municipúl de Sanerunento 
Básico~ com a definição do escopo. dos: objetivos. do processo construtivo e do 
cronograma de exccuç!Ia da..ii atividades. 

A,1.. 3ª • O Qn,it@l de oo.rden;,çllo será respons4vel pelo. elo.bor•çllo da Polftk.:, 
Mu11icipal de anerunento, e pelo cootdenaçilo e <tcompnn.brunento do processo d 
elubomçiio do Plano Muuicipul de Suneo.mento B •ico • PMSB, e sem compo ·to por. 

l • Represenuuue .. do Pode;r ><ecutlvo: 
ú) Secret · riú Munieipnl de P lunej 11.rnen10 e Projetos 

Titu.lar: J0$B FREIRE Fl/R ADO. PP 007-:>54.433-49 - Secretário 

Arl. 5" - O Comi tê Executi o será o responsável pela operacionalização do processo de 
e laboração do Plano Municipal de Saneamento Bá~ico - PMSB, e tà"á a ""guintc 
composição: 

I- Represeotan1es do Poder E."ec:utivo: 

a) Secretaria Municipal de Sa.íide 

Titular. EDTMê OLNETRA GOMES FRE ITAS - CPF 347.800.333-49 -
Secretária Municipal de Satíde 
Suphmte: JAQ INE MORAlS SOUSA PESSOA - CPF 352.412.173-
04- Fiscal de Vig,ilincia Sanitária 

b) Secretaria M unicipal de Educação 

Titular: CLARICE ALVF...S DE OLTVETRA - CPF 001.796.293-52 -
Professora 
Supleme: ADRlANO JOS~ VIEIRA DE SOUSA - CPF 857.182.383-91 -
Oigi.Uldor 

e) Soc.retaria Municipal de Ob.ra, e Urb.an im10 

Titular: FERDINAN SOARES FREITAS - CPF 412.545.623·20 -
S=tári.o Municipal de Obras e rbanismo 
S uplente: ANTONIO JOSI:: BARBOSA R liA - PF 835.21.6.3 13-20-
Fiscal de Obras 

Il - Engenheiro Civil: 

CARLOS EDUARDO PESSOA DO MONTE - CPF 027.751.273-55 
CREA N° 190.072.936-9 

m - Pedagogo: 

CARLOS REG O ALVARES ROCHA - CPF 386.680.683-34 -
Pedagogo 

TV - Ass istente Social: 

LlANA ALVES ES - CPF 844.790.943-34 - Assistente Socinl 

M,rnicipal de Planejameni.o e Pr<>.ie'-'>-•- V - Represenumte do serviço publico de fornecimento de ~gua e esgoto; 

Suplente: JOSÉ FRANCISCO S lLVA ARAÚJO - CPF 306.705.863-15-
P.rofeSsor 

b) Con1roladoria Interna 

Titular: ARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO URTAOO CPF 
N" 287.406.613-34 - Controladora Interna. 
Suplente; FRANCJSCA GOMES GO ÇAL VES - CPF 000.853.003-30 -
Auxiliar Admini.1.--trati.vo 

11 - Representante da FUNASA; 

m - Repm.énlàntes da Câmàra de V ereadorcs: 

Titular: ARCANGELA CRISTINA RODRIGUES DO VALE - CPF 
OI LI 16.433-85 - Vereadora. 
Suplente: CARLOS ALBERTO L STOSA ARAÚJO - CPF 240.143. 113-
68 - Vereador 

V - Repi:esenrantes. da Sociedade Ci.viJ 

Titular: ANTONIO CARLOS SANTIAGO - CPF 014.886.833-95 -
Represenlante do Agricullores da. Associaç o Comun.itária dos Moradores: 
do Assentamento Sobradinho 
Suplente: CICERO MA . ENA D.E OLJVElRA - CPF 759.824.803-63 -
Representante dos A_gricultore.s da Associação Comunitária dos Moradore.s; 
do Assentamento Sobradinho 

Art. 4º - O Comítê de Coon:l.eoaçã.o deverá, oo pra.zo de a.té 180 (cento e oítcota.) dJas,. 
preparar e submeter à a preciação o teilto da Política Municipal de San=ento. 

§ I" A Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos exeroerá a função 
de Sec.retaria Executiva do Comitê de Coordenação. 

§2º As deliberações que porventura sejam tomadas pelo referido Comjlê 
somente ter!lo val idade se s ubmetidas à aprovação da maioria absoluta de seu.o;; 
respectivos pares. cabendo à Secretaria Eilecutiva decldír em caso de empate. 

§3º O Comitê de Coordenação de erá reunir-se mensalmente para. acompanhar 
o processo de elaboraçil.o do Plano Municipal de Saneamento Básico • PMSB. 

Titular: JOSÉ GABRIEL DOS SANTOS MORAIS - CPF N" 614.91.1 . .133-
40 - Servidor Pl1blico Municipal 
Suplente: L lZ DE .PAIVA O I,lVEIRA - CP • 552.229.003-04-
Servi.dor Público Municipal 

VI - Representa.ate.• da Sociedade Civil 

Titular: ANA LINA P REIRA MACEDO - CP 661.049.803-35 -
Represelllanre da Associação de Moradores do Assemamemo Nossa 
Conquista 
Suplente: RECNALDO DOS SANTOS CPF 066.678.003-07 -
Repre!lenlante da. Associação de Moradores do Assenuunenlo os.-
Conquista 

Parágtafo ' nico • No ns..'iessonunento o.o Comitê Executivo, e conforme as necessidndes 
locais, poderi!o s r constituídos grupos de trabalho multidiscipli.na.rc:s, c-0mpostos por 
técú.ico:s em $3.tleàment<:> básiC(>, de án::à:s C(>,rrelata$, da -soeiedade civil e de <:>ul.tQ!õ 
processos locai de mobilização e açõe para assunto de interesses convergente com o 
saneamento básico. 

Art. 6º - O Processo de laboração do PMSB deverá contemplar as seguintes ases 
Etapas: 

1. - !.' ASE - Planejamento do Processo 
Etapa 1 • Coordenação. Participo.çào Social e Comunicação 

tapa 2 - Plano de Trabalho. Tenno de Rc:férência e :;seriwramento 

ll - 2" FASE • Elaboração do PMSB 
Etapa 3 - Diag nóstico da situaç.ão local d os quau:o componentes do 

a.neamento básico: abastecimento de água; esgotamento sanitário; limpeza 
urbana e ma.nejo de reMduos sólidos; drenagem e manejo de água..~ pluvial.s: 
urbanas. 
Etapa 4-- Progn6.$ti.cos e altefnatlvas para a u.nhersaUução, Condicionantes, 
Diretrizes e a definição de- Objetivos e Metas munic.i,pais ou regionais de 
curto. médio e longo pra2-0s, para a W'l iversali:taç1io do acesso aos serviços 
de saneamento básico; 
Etapa 5 - Definição de progtamas, projetM e ações. pa.ro o comprimento do& 
objetivos e metas, e para assegurar a sustentabilidade da prestação dos 
serviços; 

tapa 6 - AçGes para emergeucias. oo.ntingencias e desa tres; 
Etapa 7 - Mecanismos e procedimentos para a avaliaçllo sistemática d~ 
eficiência, eficácia e efetividade das ações do PMSB; 
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JTI - 3° FASE - Aprovação do PMSB 
Etapa 8 - Aprovação do PMSB 

Art. 7" - O Plano de Trabalho deve definir a metodologia e os instrumentos que: 
gar.llltam à sociedade informações e participação no proces80 de fonnuJação do Plàno 
Municipal de Saneame11to Básico - PMSB, devendo contemplar os mecanismos de 
comunicação para o acesso às informaç:õcs, os canai para recebimento de crítica e 
sugestões, a reali.1.açã.o de debates, co11ferê11cía, seminários e audiências pública! aberta.i; 
à popula.ção. 

Art. 8" - A Política Municipal de Saneamento e o Plano Municipal de Saneamento 
Básíco deverão ser consolidados, preferencialmente, sob a fonna de Lei Municipal. 

Art. 9" • Este decreto entra em vigor na data de sua as.sinatura; 

Art. 10°: Publique-se e cumpra-se. 

Coivaras (Píl, 20 de agosto de 201.8. 

-s,M;"'4,- PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 

-
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DECRETO N• 015/2018, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 

oecRIITA urro OPICIAL Pl'LO 
PAI.EClMENTO DO SENllôll: 
RÔMUl..0 ADii.0MAGN0 UNHA 
SOU A. 

O PREFBR'O MUNICJJ> AL DB COIV ARAS, ESTADO DO PIAU(, no U$0 dos atribuiçw legais que 

lhe oo.nfcre ó Artigo 93, l "i" & Lei 0,ginic,;. dó Muniéipió; 

CONSIDERANDO o fale,e.imen10 do Senhor Rõm.olo Adilom.agno 0,nha Sous~; 

CONSIJ>IERANDO soa dedicada aruaçllo como ~ido, público no pcr(odo cm que p,c5tou sierviÇO-'il 

ao muaicfpio de Coi varns.~ 

CONS[l)IERANDO o C<)fl~n>ento e <:omoçlo geral <I• s-ocie<la4e <:oiv•ren~ e o ~r,tirr,eoto de 

solidaricdooc. dor e s.audade que emerge pela perda bruto! e premo.tum de um cidod5.o de honrosa 

condutai; 

CONSIDERANDO. finalmente. qve 6 dievu do Poder Pllbllco Mumcipal ~ justas homenagens 

àqucle.'!11 que com o seu trabalho, e,i:emp:to e dedicação~ contribu[nm pan o bem-estar d.a coletividade, 

DECRETA: 

/vi. l° • Lo•o Qfjc.jal pw 03 (t:<4) di8..J nQ mun)cfpi1> de C1>ivans - Pt contad<;>., do dia 23.08.2018, 

pelo flllécimento do R&n.ulo Adllomagi,o Cunha Sousa que, cm vida, pres1on incstim,veis serviços à 

com\lmd.ade c:o1vate.nse. 

§' 1• . Dur,nte o periQdQ de luto Qficial dooterrnin•do por este Oecft!to, a bJ>:ndeil'a do mulliclpio ficorlli 

huteoda a meio maslro~ 

An. 2° - Este Decrero enll'3tá em vl~r u d= <le soo pob.llc4,ÇS0, revopd:u a s disposlçlles em, 

contr:irio. 

Gabi.netc do Prd'ci10 Municipal <lc Coivaras - do Piauí. oos vinte e - dios do roes de ,gosto da 

ano de dois mil e dezoilo. 

J4'1'"• .. , 1!J PODER LEGISLATIVO 
\~ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI 

ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO DA SAUDE R.EFERENTE AO lil QUADRIMESTRE DE 2018, DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA B.AIXA GRANDE - PI 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2018, oom início às dez horas, na sede da 

Câmara Municipal de São Miguel da Baixa Grande, estiveram presentes representantes 

do Conselho Municipal de Saúde, Sec. Municipal de Saúde, Sec. de Administração, Sec. 
Mun. De Ass. Social, Prefeito Municipal, Representante do Sindicato dos Traba'lhadores 

Rurais, Controladores da Prefeitura e Cãmara Municipal e membros da sociedade 

devidamente relacionados em lista de presença, em anexo, para realização de Audiência 

Pública do Relatório de Gestão da Saúde referente ao 12 Quadrimestre de 2018. O Edital 

para reallização audiência foi publicado no Diário Oficial do Municípios no dia 

22/08/2018, sendo enviados convites à amara Municipal, Entidades de Classe e 

comunidade em gera l, afim de participarem da apresentação do Relatório de Gestão 

refe rente ao 12 Quadrimestre de 2018. A Secretario de Saúde, Nellson Teixeira, deu 

abertura a audiência, convidando alguns dos presentes a fazerem parte dc1 mesa, logo 

em seguida passou a palavra ao Sr. Aguirregaray Brito Cunha, Controlador, afim de que 

apresentasse os recursos recebidos e os gastos efetuados pela Saúde no munldplo de 

São Miguel da Baix.a Grande no período de janeiro de 2018 e abri l de 2018, onde o índice 

17,79% de gastos oom saúde de aoordo com a Receita Efetiva do Munidpio. A Servidora 

do município, Maria do Amparo Silva Oliveira, apresentou os serviços ofertados pelo 

munlclplo no período citado: Atenção Básica (atendimento, produção ambulatorial, 

exames oomplementares, encaminhamentos), Atend imento de média e Alta 

Complexldade, Adesões a Programa da Atenção Básica e Mobllizações realizadas. Os 

partlcipantes acompanharam as explanações dos dados acima, sendo facultado a 
palavra a participantes, onde alguns dos presentes contribuíram oom debate sobre a 

saúde deste munldpio, Logo após o Secretário Municipal de Saúde Nellson Teixeira,, fez 

uso da palavra, expondo que as dificuldades e realiiações do município, mas que apesar 

de tudo o município está cumprindo com todas as obrigações, estando o município 

totalmente adimplente com a legislação, em seguida agradeceu a presença de todos o 

participantes. Nada mais havendo a ser informado, foi encerrada a audiência, e lavrada 

a presente ata à qual anexamos lista de presença. 

LISTA OE FREOOEHCIA DA AUDIEMC1A PUBUCA DA SAUDE !'ARA APRESENl'AÇÂO DO 1 RELATORIO 
QUADRIMESTRAL 21117 E 1' RELA TORIO QUADRIMESTRAL 2018 DE GESTA O 'DA SAUOE NO DIA 2JIQS/2018 NA 
CAMARA 1Ml1NICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MlGUEL DA BAIXA GRAJjDE- PIAUI. 


